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ERRATA 
 

PLANO DE MANEJO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO RIO PANDEIROS – APAERP 
 
 

Encartes 1 – Diagnóstico e 2 - Planejamento 
 
 

Considere excluídas dos limites da Área de Proteção Ambiental Estadual do Rio Pandeiros as bacias 

do córrego das Panelas, ribeirão Bela Vista e ribeirão do Peixe indicadas na figura 9 do Encarte 1 

do plano de manejo, página 37.  

  
 

 


